
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d
ESTADO DE SAO PAULO

LIVRO DE PORTARIAS

= P O R T A R I A  f\ig 3,184

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicip»! de 
Loren«t usendo des atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

R E S O L V E  5

Conceder ao Senhor OAIR 0ANNUZ2ELLI, Correntis - 
ta, padrão ”XM# lotado no Setor do Contabilidade, do Dapartia 
mento de Finanças, da Prefeitura flunicipal, 60(sBSsenta) 1 
dias de licença, para tratamento de saúde, em prorrogação , 
conforme pedido feito em reque?rimento protocolado sob o n? 
2975, de 16/08/77, que recebeu o seguinte despachos "Deferi
do", face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se • cumpra-se, 
P.í̂ , de Lor^f^,/25 de ai õ ' ) de 19*77.

ARTHUR OAl^ERINI 
Prefeito Xunicipal =

Registrada no i/ivro próprio do Setor do Serviços 
Gerais do Departamento ^  Administração da Prefeitura (*lunic<i 
pal e publicada no Paço f^lunicipal aos 25 de agosto de 1977.

PIARIA DE F/Tt TPPA DE f^ACEDO

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


